
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (PL 2338/23)

REQUERIMENTO Nº              , 2025

(Do Sr. Reginaldo Lopes)

Requer  a  realização de audiência  pública para
discutir  impactos  da  regulação  da  inteligência
artificial  sobre  Perspectiva  Internacional  &
Cooperação  no entendimento das oportunidades
e riscos da tecnologia o objetivo de aprimorar a
regulação.

Senhora Presidente,

Requeiro a V. Exa., nos termos do Art. 24, Inciso III, combinado com o Art. 255

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública no

âmbito  da  Comissão  Especial  sobre  Inteligência  Artificial  (PL  2338/2023),  com  o

objetivo de discutir impactos da regulação da inteligência artificial sobre Perspectiva

Internacional & Cooperação com ênfase no entendimento das oportunidades e riscos da

tecnologia com o objetivo de aprimorar a regulação. Para tanto, sugere-se o convite aos

seguintes expositores:

1. Márcio Gomes de Aguiar: Diretor de Vendas na NVIDIA LATAM. Articula 
integração do Brasil em cadeias globais de IA.

2. Fabricio Bloisi: CEO da Prosus, fundador do iFood. Experiência em inovação e 
escalabilidade digital.

JUSTIFICATIVA

Face  aos  impactos  transformadores  da  ferramenta  tecnológica  no  setor  é

imprescindível  entender  como  a  cadeia  produtiva  nacional  utiliza  e,  enxerga  a

ferramenta  com o objetivo  de  garantir  um bom uso da  tecnologia,  reduzir  danos  e

maximizar a geração de riqueza.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste Requerimento.
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Sala das Comissões, em        de maio de 2025.

REGINALDO LOPES

Deputado Federal – PT/MG
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